
M 3 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 
CÓPIA 

' 1 o° 339 

de 3 de marro de 1.955. 

„utáztaa a conatru4o de 	o e scolar". 

“roo do .unictplo de 4snts h.ita de 3a;1.243, por aeoa revia-
aentunten, deoretou • eu, az seu nono, sanciono a nego/ar-o lei-s- 

art. 111  - fica a irefeitu.ra ,u-ici;a1 autorizada a construir,-

no bairro "Igrgee do no", AatrIto da cidade. um ,,ri 4to escolar Iva% ina-

ta1947ko d4 as ols Iríreria rural, denonínada "Frei. lienri,¡uo dal Caatillo", 

es estilo padronizado, com os r..oulaitca nmelea,.áriona Monde dospoodwra 

imara ;ha„,e fia, ate a importineia do Cri15400,UU ( galego all oruzelran).,- 

Art. 20  - A despesa decorrente da exmou4o da preaente Ui cor-

rerí ;7,3r conta de "orgdito eapeolal" a aer aberto, mrtunarenta, 0.4 o 11- 

zito merino de Jrt15.0(::,00 ( quinwm all cruleison).- 

rt. 32  - -~ogaàaa as eispost;;Um st, .:orltr;rio, 041tx,sdi *ate 

lel ec Aror na data do sua ubilci4o.- 

aarlo, port4nto, a tolas ã f..¡Uça O 42011hwOlapento 	0.10,0w;a0 

ta lel pertenoer, ,se a usspraü e façam cazprir too letetranam 

to coro nela se 

hacintre-s. • 

r.tovittà a eicipal da Janta à.ita do depuonf, 3 de narro de 1.955.- 

r. j 4 alciloa 	.:,#b 	a ) 
râelto 4unicipial 

imanto 4i4ricuy Ju,±4tie 

4ncrartrarto 
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